
MOÇÃO Nº  85, DE 2008

                           Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência, existe grandes diferenças entre as atividades realizadas pelas instituições financeiras e as realizadas pelas   empresas de “factoring”, muito embora alguns desavisados não as saibam distinguir.




As instituições financeiras, dentre outras práticas, atuam na captação de dinheiro no mercado, emprestando diretamente às pessoas físicas ou jurídicas, enquanto as empresas de “factoring” são proibidas de captarem dinheiro no mercado.




Já as empresas de “factoring” atuam prestando serviços somente à pessoas jurídicas, fomentando a atividade mercantil de pequenas e médias empresas, prestando serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, de acompanhamento de contas a receber e de outros serviços, conjugada com a aquisição de créditos de empresas resultantes de suas vendas mercantis ou de prestação de serviços.




Além das diferenças em suas atividades, as instituições financeiras possuem lei específica para sua atuação (Lei n. 4.595, de 31/12/1964), lei esta que dá segurança jurídica ao seu pleno funcionamento e sujeitando-se também às fiscalizações e cumprimento de regras impostas para seu funcionamento, ao passo que a atividade das empresas de “factoring”  não.




As instituições financeiras, regulada pela Lei n. 4.595/64, para funcionarem, dependem de autorização do Banco Central do Brasil, ao passo que as empresas de “factoring” não.




Ocorre que, ao contrário do que se pensa, as empresas de “factoring” necessitam e querem estar regulamentadas e fiscalizadas através de uma lei própria que estabeleça limitações legais para suas atividades e garanta segurança jurídica para os empreendedores da área.




Nesse sentido, visando a regulamentação deste setor da economia brasileira, foi apresentado o Projeto de Lei n. 230/1995 pelo nobre Senador José Fogaça, contendo regras claras e precisas, criando obrigações e sanções penais, além de prever a criação de um órgão de caráter público para a fiscalização.




Entretanto, devido às dificuldades e ao longo tempo em que a propositura ficou nesta Casa Legislativa, referido projeto não vingou, sendo arquivado.




Porém, Excelência, o nobre Deputado Federal João Herrmann Neto apresentou outro projeto (Projeto de Lei n. 3.615/2000) muito parecido, dispondo “sobre o fomento mercantil especial de exportações ou ‘factoring’ de exportação e dá outras providências”, sendo tal propositura aprovada pela Câmara dos Deputados e, como de praxe, encaminhada para o Senado Federal para deliberação e aprovação.




Ingressando no Senado Federal, o projeto ganhou nova numeração, tramitando agora sob o número PLC 13/2007, tendo já passado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, estando, hoje, na Comissão de Assuntos Econômicos, aguardando parecer.




Vislumbrando, pois, a necessidade das empresas de “factoring” de estarem regulamentadas e fiscalizadas por uma lei própria que estabeleça limitações legais para suas atividades e as fiscalize, bem como, vislumbrando a existência de propositura já em trâmite nesta Casa Legislativa que possibilite tal regulamentação, seria de bom tom “unir o útil ao agradável”, ou seja, unir esforços no sentido de garantir a deliberação e aprovação da referida propositura pelo Senado Federal.




Portanto, é de suma importância se considerar a necessidade de uma regulamentação própria e eficaz das atividades das empresas de “factoring”, garantindo transparência, eficiência e regulamentação deste setor da economia, deliberando-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 3.615/2000 de autoria do Dep. João Herrmann Neto, hoje em trâmite no Senado Federal sob o número PLC 13/2007.




Pelo exposto acima, a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, apela ao digníssimo Presidente da República e ao Presidente do Senado Federal, presteza de regulamentar as atividades das empresas de “factoring” no Brasil, em especial, deliberando-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 3.615/2000 de autoria do Dep. João Herrmann Neto, hoje em trâmite no Senado Federal sob o número PLC 13/2007.

Sala das Sessões, em 7/11/2008

a) Célia Leão 


